
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Bom Jardim de Minas, 14 de Janeiro de 2026. 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas 

A/C: Rafaela Oliveira da Silva 

Assunto: Solicitação de Retificação do Credenciamento nº 12/2025, Processo nº 167/2025, 

Inexigibilidade nº 23/2025 – Exclusão de exigência para apresentação de comprovação de 

inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Prezados, 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio deste ofício, solicita a retificação do 

Credenciamento nº 12/2025, Processo nº 167/2025, Inexigibilidade nº 23/2025, cujo objeto é o 

credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos na forma de plantões 

no Hospital Municipal Dr. Armando Ribeiro. 

Após análise e em conformidade com as especificidades da natureza dos serviços, solicitamos 

a exclusão da exigência do item 5.1.3.2, que trata da Comprovação de Inscrição da Empresa 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, nos casos em que a pessoa 

jurídica se proponha a fornecer plantonistas para atendimento hospitalar. 

Explicamos que o referido certificado de inscrição no CNES é emitido exclusivamente para 

empresas que possuam estabelecimentos físicos próprios. No entanto, a maioria dos 

plantonistas, ao prestarem serviços médicos em hospitais, não dispõem de estabelecimentos 

físicos, o que torna impossível o cumprimento desta exigência para empresas prestadoras de 

serviços médicos para plantões. Portanto, entendemos que a exigência em questão não é 

aplicável para os profissionais que atuam sob a forma de plantões, motivo pelo qual solicitamos 

a devida retificação. 

Agradecemos desde já pela compreensão e colaboração e ficamos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

Eliana Maria Nunes 

Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura de Bom Jardim de Minas 

 


